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ATA DE REUNIÃO 

COMITÊ DE REPACTUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
Aos quatorze dias do mês de abril do corrente ano, às onze horas, se reuniram 

por meio de videoconferência, o Chefe de Gabinete, Dr. Pedro Maia, a 

Corregedora Geral, Dra. Cleonice de Souza Lima, o Secretário Geral Adjunto, Dr. 

Ricardo de Assis Andrade, a representante do Colégio de Procuradores de Justiça, 

Dra. Elza Maria de Souza, o Coordenador da Gestão Estratégica, Dr. Lourival 

Miranda de Almeida Júnior e o SSuperintendente de Gestão Administrativa, 

Frederico Welington Silveira Soares, membros do Comitê de Repactuação 

Orçamentária. 

 

O Superintendente iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes, bem 

como pontuou que Dr. Ricardo ingressará ao longo da reunião. O 

Superintendente aproveitou para informar a todos que foi realizada a diligência 

quanto a questão da diária de Dr. Márcio Henrique e conforme contato, Dr. 

Márcio confirmou que o pedido relativo ao dia 07 de abril de 2021 se trata de 

uma diária integral. Informou o Superintendente que o primeiro item da pauta, 

Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0005421/2021-38, se refere a solicitação 

encaminhada pela gerente da Promotoria de Justiça Regional de Feira de 

Santana, Danielle Neves, através de e-mail, para pagamento de meia diária (SIMP 

596.0.807/2021) ao motorista Eduardo Santana Freitas, lotado na referida 

Regional, em função do seu deslocamento de Feira de Santana para Sede 

CAB/Salvador, no dia 07 de abril de 2021, com a finalidade de retirar material de 

consumo, bem como entregar equipamentos na Coordenação de Bens 

Permanentes. Dra. Elza propôs a votação em bloco das diárias. O 

Superintendente sugeriu a votação em bloco do primeiro e do segundo item em 

bloco. 

 

Pontuou ainda o Superintendente que o segundo item da pauta, Processo 

Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0005422/2021-45, se refere a solicitação 

encaminhada pelo gerente da Promotoria de Justiça Regional de Irecê, Weder 

Rodrigues, através de e-mail, para pagamento de 01 diária ao Promotor de 
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Justiça Ambiental de Irecê, Dr. Romeu Gonsalves Coelho Filho, em razão de seu 

deslocamento para a Promotoria de Justiça de Barra (Promotoria de Substituição) 

com saída no dia 07 de abril de 2021, às 12h e retorno no dia 08 de abril de 

2021, às 14h, objetivando realizar entrega de processos e procedimentos 

extrajudiciais, bem como, realizar despachos em procedimentos conclusos para o 

mesmo. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice e 

conforme sugestão proposta na avaliação do item anterior, Dra. Cleonice aprovou 

em bloco os dois primeiros itens da pauta. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o terceiro item da 

pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00856.0005471/2021-47, se refere a 

solicitação encaminhada pela Diretoria Administrativa para autorização de 

pagamento de diárias ao motorista que conduzirá o caminhão do Ministério 

Público, em razão da baixa de bens permanentes junto a Secretaria de 

Administração do Estado da Bahia – SAEB, na unidade disponibilizada pela 

referida secretaria na Cidade de Feira de Santana, além de diárias para 02 (dois) 

auxiliares de carga e descarga, para a realização de transportes dos bens, 

acrescidas dos valores com passagens para o deslocamento dos auxiliares, no 

período de 03 a 07 de maio de 2021, no valor total de R$ 2.847,50 (diárias, 

passagens e combustível). Esclareceu o Superintendente que a presente 

solicitação se trata de 05 meias diárias, que o caminhão realizará 05 viagens, em 

razão do quantitativo de bens e que a SAEB programou o recebimento desses 

bens no período de 03 a 07 de maio de 2021. O Superintendente cumprimentou 

Dr. Ricardo que ingressou na reunião. Dr. Ricardo cumprimentou a todos. Dando 

continuidade, o Superintendente contextualizou para Dr. Ricardo o item que está 

sendo avaliado. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação, bem como 

sugeriu a avaliação da possibilidade de doação desses bens para 

reaproveitamento por alguma Instituição. Acrescentou o Superintendente que 

será realizado o estudo pela Coordenação de Serviços Gerais, ratificando a 

sugestão fornecida por Dra. Cleonice. Acrescentou ainda o Superintendente que 

o depósito da SAEB da Unidade de Salvador não comporta mais bens e por esse 
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motivo a Secretaria direcionou, excepcionalmente, o descarte a Unidade de Feira 

de Santana. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

O quarto item da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0005302/2021-

46, se refere a solicitação encaminhada pela Diretoria de Engenharia e 

Arquitetura para autorização de pagamento de 1 diária e meia ao Analista Felipe 

Dansiger Calazans de Macedo, bem como 1 diária e meia ao motorista que o 

conduzirá a Cidade de Euclides da Cunha, previsto para o mês de abril, com data 

a definir, em razão da necessidade de apuração da existência de eventuais 

serviços realizados e ainda não pagos, e vistoria/registro das condições do 

canteiro de obras e serviços executados na referida localidade. Esclareceu o 

Superintendente que o contrato foi reincidido com a Empresa Contratada e será 

necessário avaliação do Analista dos serviços que efetivamente foram efetuados 

na localidade. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. 

Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os 

membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Explanou o Superintendente que o quinto e último item da pauta, relativo aos 

processos de diárias, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.00855.0005423/2021-52, 

se refere a solicitação encaminhada por Dr. Felipe Otaviano Ranauro, da 

Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Santo Antônio de 

Jesus, através de e-mail, para pagamento de 05 meias diárias ao Cabo da PM 

Nelson José Boa Hora Lobo e 03 meias diárias ao motorista Guilherme Sales 

Barbosa Neto. Esclareceu o Superintendente que o Cabo da PM Nelson José Boa 

Hora Lobo solicitou uma meia diária, no dia 22 de fevereiro de 2021 (SIMP 

003.0.395/2021), em razão do seu deslocamento de Santo Antônio de Jesus para 

Jiquiriçá e Mutuípe, por determinação de Dr. Felipe Ranauro para averiguar 

desmatamento em área de proteção em Jiquiriçá e Mutuípe, uma meia diária no 

dia 02 de março de 2021 (SIMP 003.0.465/2021), em razão de deslocamento de 

Santo Antônio de Jesus para Amargosa, por determinação de Dr. Felipe Ranauro 

para averiguar denúncias de desmatamento em área de proteção em Amargosa, 

uma meia diária no dia 03 de março de 2021 (SIMP 003.0.493/2021), em razão 

de deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Elísio Medrado, por 
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determinação de Dr. Felipe Ranauro para averiguar denúncias de 

descumprimento de acordo de recuperação de mata ciliar, além de apurar outros 

crimes no trajeto para Elísio Medrado, uma meia diária no dia 08 de março de 

2021 (SIMP 003.0.511/2021), em razão de deslocamento de Santo Antônio de 

Jesus para Elísio Medrado, por determinação de Dr. Felipe Ranauro para 

averiguar denúncias de desmatamento em região de mata atlântica e uma meia 

diária no dia 10 de março de 2021 (SIMP 003.0.522/2021), em razão de seu 

deslocamento de Santo Antônio de Jesus para São Miguel das Matas, por 

determinação de Dr. Felipe Ranauro para averiguar denúncia de desmatamento 

na área de Mata Atlântica na Serra da Jiboia. Esclareceu ainda o Superintendente 

que o motorista Guilherme Sales Barbosa Neto solicitou uma meia diária, no dia 

03 de março de 2021 (SIMP 600.0.491/2021), em razão de seu deslocamento de 

Santo Antônio de Jesus para Elísio Medrado para conduzir o policial da Promotoria 

Ambiental, por determinação de Dr. Felipe Ranauro, com a finalidade de 

averiguar denúncias de descumprimento de acordo de recuperação de mata 

ciliar, além de apurar outros crimes no trajeto para Elísio Medrado, uma meia 

diária no dia 08 de março de 2021 (SIMP 003.0.511/2021), em razão de 

deslocamento de Santo Antônio de Jesus para Elísio Medrado para conduzir o 

policial da Promotoria Ambiental, por determinação de Dr. Felipe Ranauro, com a 

finalidade de averiguar denúncias de desmatamento em região de mata atlântica 

e uma meia diária no dia 10 de março de 2021 (SIMP 003.0.522/2021), em razão 

de deslocamento de Santo Antônio de Jesus para São Miguel das Matas para 

conduzir o policial da Promotoria Ambiental, por determinação de Dr. Felipe 

Ranauro, com a finalidade de averiguar denúncia de desmatamento na área de 

Mata Atlântica na Serra da Jiboia. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Diárias, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Licitações. 

 

Seguindo com a reunião, o Superintendente informou que o item seis da pauta, 

Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0010385/2020-28, oriundo da Diretoria 
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de Engenharia e Arquitetura, se refere a autorização de licitação para realização 

de obra de impermeabilização da laje e reparos gerais destinados à conservação 

do terraço localizado no 3° pavimento do edifício sede do Ministério Público do 

Estado da Bahia situado à 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia, e que 

contempla área total de aproximadamente 518,00m². Esclareceu o 

Superintendente que a Diretoria de Engenharia fez um projeto para solução 

definitiva do problema que ocorre no terraço do 3. andar, principalmente quando 

chove e essa obra abarcará remoção de pisos, portas, bem como 

impermeabilização da laje. Esclareceu ainda o Superintendente que essa o valor 

contido na presente solicitação é um valor referência de R$ 374.272,39 e quando 

da realização do certame licitatório, a tendência é que esse valor reduza. 

Acrescentou o Superintendente que o Diretor de Engenharia está à disposição 

para maiores esclarecimentos do presente pleito. Abriu para discussão o 

Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, 

votando pela aprovação e sugeriu, quando houver disponibilidade de recurso, a 

realização de um projeto de instalação de proteção, com uma cobertura com 

telhas ainda que transparentes, contribuindo com a luminosidade, visando um 

melhor reaproveitamento do local. Acrescentou ainda o Superintendente que a 

Diretoria de Engenharia está fazendo um segundo projeto de recuperação da 

estrutura da cobertura. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice. 

 

O item sete da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.02687.0012154/2020-92, 

oriundo da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, se refere a autorização de 

licitação para realização de obra de reforma da cobertura e reparos gerais da 

Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, com área de aproximadamente 

415m², no valor de R$ 239.714,85. Esclareceu o Superintendente que o pleito 

passou pelo Comitê em dois momentos e em razão da situação econômica foi 

adiada essa avaliação. Esclareceu ainda o Superintendente que será realizada 

uma reforma geral na Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, que ele esteve 

pessoalmente no local e que a situação da referida regional é delicada. 

Esclareceu ainda o Superintendente que, a expectativa de chuvas em Barreiras, 

ocorre geralmente em outubro e novembro, que a reforma será realizada em 
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torno de 75 dias, conforme informações da Diretoria de Engenharia e que entre o 

período da realização da licitação e a realização da obra resultará na prévia do 

período chuvoso em Barreiras. Abriu para discussão o Superintendente, iniciando 

por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela aprovação. 

Dr. Pedro fez a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros 

acompanharam o voto de Dra. Cleonice. 

 

Encerrada a avaliação dos processos de Licitações, o Superintendente passou a 

tratar dos processos referentes à Sessão Outros. 

 

Seguindo com a reunião o Superintendente informou que o item oito da pauta, 

Processo SIMP 003.0.623/2021, oriundo da Diretoria de Tecnologia da 

Informação, se refere a solicitação de autorização para adesão a Ata de Registro 

de Preços para aquisição de 03 Workstations, destinados a equipe do GAECO. 

Esclareceu o Superintendente que se trata de um processo físico, que Dr. João 

Paulo Schoucair, Coordenador do GAECO, justificou a necessidade de aquisição 

desses equipamentos, visando a celeridade na apuração e resgate de mensagens 

de celulares apreendidos, dentre outros equipamentos. Acrescentou o 

Superintendente que Dr. João Paulo informou que os atuais equipamentos da 

unidade demandam muito tempo no processamento e por essa razão podem 

acabar prejudicando o andamento do processo. Acrescentou ainda o 

Superintendente que os equipamentos pleiteados são mais robustos, 

diferenciados e avançados, cujo valor totaliza em R$ 53.790,00. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice. 

 

O item nove da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 19.09.01970.0005141/2021-

43, oriundo do CAOCA, se refere ao pedido de autorização para realização de 

despesa no valor de R$ 10.108,72 junto à Agência de Publicidade Única, com 

contrato em vigência no âmbito do MPBA, visando a confecção de material para a 

campanha de combate à violência sexual infantil. O Superintendente apresentou 

o processo para uma melhor visualização e avaliação do pleito em questão. 
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Acrescentou o Superintendente que se for necessário, convida a Coordenadora 

de Publicidade, Daniela Cairo, para participar da reunião e esclarecer a presente 

solicitação. Dr. Pedro fez a sua explanação, informando que é pertinente a 

inclusão de Daniela. O Superintendente incluiu a servidora Daniela Cairo para 

maiores esclarecimentos. Daniela Cairo informou que se trata de uma solicitação 

do CAOCA, que é uma campanha antiga realizada todos os anos e que no ano em 

curso será realizada através das redes sociais, em função da pandemia e 

orçamento disponibilizado e informado por Dra. Márcia Rabelo para investimento 

na campanha foi de R$ 10.000,00. Acrescentou Daniela que o investimento é 

pequeno para o porte da Campanha. O Superintendente pediu para Daniela 

permanecer na reunião, em razão do surgimento de alguma dúvida, bem como a 

antecipação para análise do último item da pauta, item doze, que será invertida 

a ordem dos itens contidos na pauta. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua explanação, votando pela 

aprovação, mas recomendou o cuidado com a avaliação do perfil das pessoas 

indicadas na campanha para não produzir o efeito contrário. Após explanação de 

Dra. Cleonice, Daniela Cairo acrescentou que foi realizada uma avaliação 

cuidadosa, inclusive algumas pessoas foram cortadas já que não se 

enquadravam na campanha. Todos os membros acompanharam o voto de Dra. 

Cleonice.  

 

O Superintendente comunicou que será invertida a ordem de avaliação dos itens 

da pauta, aproveitando a presença de Daniela Cairo, em razão do próximo item 

se referir a CECOM, antecipando a avaliação do item 12, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.02006.0005534/2021-24. Explicou o Superintendente que o processo 

em questão, oriundo da CECOM, se refere a solicitação de autorização para 

abertura de dois processos licitatórios para contratação de empresa de agência 

de publicidade, bem como empresa de comunicação digital. Explicou o 

Superintendente que no processo ainda não consta a informação de cotação de 

preços para realização dessas contratações, consubstanciando a decisão do 

Comitê. Explicou ainda o Superintendente que o ideal é iniciar esses processos, 

tramitar e quando já estiver com os valores relativos à despesa, esses processos 

serão submetidos para avaliação pelo Comitê quanto a realização da licitação. 
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Reforçou o Superintendente que o encaminhamento deverá ser pelo 

prosseguimento dos processos de licitação, julgados necessários pela CECOM, 

seguindo o fluxo normal e quando já constar o valor da despesa, os processos 

serão submetidos para avaliação do Comitê. Abriu para discussão o 

Superintendente, ratificando o encaminhamento, caso todos os membros 

concordem. Dra. Cleonice concordou com o encaminhamento sugerido pelo 

Superintendente. Todos os membros concordaram o encaminhamento sugerido 

pelo Superintendente. Frederico pontuou que Daniela será informada do presente 

encaminhamento, em razão da falha na chamada com Daniela, sem 

reestabelecimento da conexão. 

 

O próximo item, item dez da pauta, Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.02327.0004456/2021-96, oriundo da Diretoria de Contratos, Convênios e 

Licitações, se refere a solicitação de disponibilização de 01 (uma) licença 

Microsoft Office 365 do tipo E3, no valor de R$ 1.380,00 por ano. Esclareceu o 

Superintendente que existem algumas licenças do Office 365 específicas com 

recursos mais avançados. Esclareceu ainda o Superintendente que a Diretoria de 

Contratos desenvolveu praticamente uma funcionalidade no Excel e que 

necessita de uma licença mais avançada, em razão de alguns procedimentos que 

estão sendo automatizados e dada a dificuldade de desenvolvimento de sistemas 

para atender a todos, já que o desenvolvimento dos sistemas pela Diretoria de 

Tecnologia da Informação está totalmente voltado para área finalística. Abriu 

para discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez 

a sua explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o 

voto de Dra. Cleonice. 

 

Explanou o Superintendente que o item onze da pauta, Processo Eletrônico SEI 

Nº. 19.09.02214.0005354/2021-04, oriundo do CEOSP, se refere a solicitação da 

possibilidade de a Instituição efetuar o pagamento do Software Celebrite com 

recursos próprios da fonte 100, com a devida compensação, por ocasião do 

repasse devido pelo Ministério da Justiça, no valor de R$ 322.422,92. Explanou o 

Superintendente que Dr. Luis Alberto, Coordenador do CEOSP, se reuniu com ele 

para esclarecimento da presente solicitação. Explicou o Superintendente que o 
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software em questão é extremamente avançado, que o Comitê já tinha avaliado 

no ano passado e na ocasião foi deliberada, bem como aprovada a aquisição 

desse software. Ocorre que essa aquisição é realizada através de Convênio com 

o Ministério da Justiça, houve uma falha do Ministério Público no preenchimento 

do plano de trabalho junto ao Ministério da Justiça e essa correção está 

condicionada a aprovação do orçamento pelo Governo Federal. Explicou ainda o 

Superintendente que a empresa fornecedora do software não poderá ser 

prejudicada, pois tanto a empresa quanto a Instituição necessitam da utilização 

desse software. Acrescentou o Superintendente que o software é israelense, que 

a aquisição é realizada em dólar e que a empresa está comprometida em segurar 

o valor do dólar com preço de referência de dezembro do ano passado, 

salientando que no ano em curso o dólar já teve uma majoração. Finalizou o 

Superintendente que a proposta para solução, devidamente alinhada com as 

áreas contábil e jurídica, é pelo pagamento integral do software realizado pelo 

Ministério Público, que seja realizada a devida correção no plano de trabalho 

junto ao Governo Federal e assim que for recebido o repasse, o recurso será 

devolvido a Instituição, reforçando que já foi realizada situação similar. 

Acrescentou o Superintendente que serão utilizados recursos das obras que 

estão paralisadas, em razão da pandemia, para realização dessa ação ao CEOSP 

e assim que o repasse for realizado, o recurso retornará para as obras. Abriu para 

discussão o Superintendente, iniciando por Dra. Cleonice. Dra. Cleonice fez a sua 

explanação, votando pela aprovação. Todos os membros acompanharam o voto 

de Dra. Cleonice pela aprovação. 

 

Encerrado os processos formais da pauta, o Superintendente pontuou que será 

tratado apenas um item na Sessão “O que Ocorrer”. 

 
O Superintendente informou que o Processo Eletrônico SEI Nº. 

19.09.01970.0004737/2021-28, pontuado por Dr. Pedro para avaliação na 

presente sessão, se refere a solicitação formulada pela Prefeitura Municipal de 

Amargosa, direcionada ao Promotor de Justiça, Dr. Julimar Barreto Ferreira, para 

cessão de uso de um veículo marca FORD, modelo Ranger, que servia a 

Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus e que já foi devolvido a 
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Coordenação de Transporte em Salvador. Esclareceu o Superintendente que o 

veículo atingiu uma taxa de manutenção de 90,2%, tornando-se antieconômico 

para Instituição reparar esse veículo, conforme informações fornecidas pela 

Diretoria Administrativa. Esclareceu ainda o Superintendente que o parecer de 

cunho técnico da Diretoria Administrativa é pela não disponibilização do bem, 

visto que os valores obtidos na arrecadação de leilão servir de aporte financeiro 

para a renovação da frota, que atualmente se encontra em déficit. Acrescentou o 

Superintendente que foi encaminhado um veículo de Salvador para atender as 

demandas da Promotoria de Justiça Regional de Santo Antônio de Jesus. Finalizou 

o Superintendente que Dr. Pedro solicitou a avaliação do presente pleito pelo 

Comitê para efeito de encaminhamento. Abriu para discussão o Superintendente, 

iniciando por Dra. Cleonice. Após discussões, todos os membros votaram à 

unanimidade pela baixa do veículo e encaminhamento para leilão. 

 

O Superintendente aproveitou o final da reunião e consultou os membros com 

relação a realização da próxima reunião do Comitê, em virtude do feriado na 

quarta-feira, dia 21 de abril de 2021. Sugeriu o Superintendente a realização da 

próxima reunião na quinta-feira, dia 22 de abril de 2021, às 11h ou acumula para 

semana seguinte. Todos os membros deliberaram pela realização da reunião no 

dia 22 de abril de 2021, às 11h. Dr. Pedro sugeriu, salvo a questão de acúmulo 

ou semana atípica, o horário das 11h para realização das reuniões.  

 

Nada mais tendo a discutir, deu-se por encerrada a reunião. 

 

Salvador, 14 de abril de 2021. 
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ARR AUTORIZAÇÃO DE REPASSE DE
RECURSOS 40601.0000.21.0000081-2

Unidade Orçamentária de Origem:
40601 Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia
Unidade Gestora de Origem:
40601.0000 Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia
Tipo de Repasse
Cotas de Recursos Ordinários

Destinação de Recurso
0100000000

Tipo de Transferência
Transferencia Bancária

Indicativo de Transmissão
ARR eletrônica

Categoria Econômica
RECEITA CORRENTE

Modalidade de Transmissão
Transmitir

AUTORIZAMOS O (A) BANCO DO BRASIL S/A. COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO ÓRGÃO DE DESTINO A
 IMPORTÂNCIA ABAIXO DISCRIMINADA:

UG Origem
40601.0000

Código Bancário
00402.00001

Banco + Agência + C/C:
001.3832.000000000992232-6

UG Destino
40101.0000

Código Bancário
00401.00001

Banco + Agência + C/C:
001.3832.000000000992233-4

Unidade Gestora Destino:
40101.0000 Superintendência de Gestão Administrativa
Valor do Repasse (R$):
*** 322.423,00

Valor por extenso:
TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS *** *** ***
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Histórico:

Transferencia para atender PMO 3968, conforme processo SEI 19.09.02214.0005354/2021-04
Data de Transferência:
07/05/2021

Data de Liberação:
07/05/2021

Data de Cancelamento:
*** *** ***

Nº do Convênio:
*** *** ***

_________________________________________ _________________________________________

_________________________________________ _________________________________________

Data de Transmissão:
*** *** ***

Nº do Arquivo de Lote:
*** *** ***

Nº RE:
*** *** ***

Nº do Arquivo de Retorno:
*** *** ***

07/05/2021 08:34 Página 1/  André Luís
Sant'ana Ribeiro

1
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